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CONTRATO NS 165/2019

CONTRATO DE OBRAS PIJBLICAS

COPA S.À. COMPAI\IIIA DE OBRAS PARIOUERÁ ACÚ. situada na Rodovia José Redis, sP-222 Km
103 Bloco B - Senador Prado - Pariquera-AçíSP (11930-000), com inscrição no CGC,MF sob n'
33.253.106/0001-56, aqui representada pelo Sr. RENÀTO REDIS, brasileiro, casado, engenheiro químico,
portador do RG n" 17.600.334-4, CPF n" 128.342.198-42, residente e domiciliado à Rua 7 de Setembro, n' 800

Centro Pariquera-AçúSP (l 1930-000), de ora em diante designado CONTRATADA, que tem como justo
e contratado entre si, na Concorrência no 00412019, Processo no 059401/2019, conforme Lei Federal n' 8.666
de 21106/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as

partes reciprocamente aceilam e outorgam a saber:

CLAUSULA IRA _ DO OBIETO

Constitui objeto do presente contrato para Íins de execução de Etapa I (Macroação 1: Implantação
de Lombadas Eletrônicas Educativas; Macroação 2: Implantação de defensas metálicas e macroação; 3:
lmplantação de rampas de acessibilidade) do Convênio n" 035/2019 - Processo no 165768/2018 firmado com o
DETRAN/SP para execução do Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, conforme
relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência n" 004/2019.

CLAUSULA SEGUNDA _DO LOCAL E DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

A CONTRATADA se obriga a prestar os sewiços, por período de 05 (cinco) meses, a contar da
data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, §l',
incisos I a Vl da Lei Federal no 8666/93 e demais atualizzções. desde que devidamente justificado e nas
condições abaixo especifi cadas.

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou
União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou estado
de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originrário da natureza),
devidamente comprovado;

c) Por caso fortuito. de força maior ou fato imprevisível devidamente j ustificado.

d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n" 8666193 e demais atualizações, houver
aditamento da obr4 mediante acréscimo.
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Pelo presente instrumento de Contrato de Obras de Pavimentação, que
entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUMCIPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço

Municipal Centro - Cajati/SP, inscrita no CNPJ sob o n" 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeilo
LUCryAL JOSE CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade RC. n'
16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF,MF sob n' 090.010.278-06, residente na Rua Martiniano de Pontes, no

21 - Centro - Cajati/SP (l 1.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa
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Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na Cláusula
Segund4 sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão-de-obra qualificada; dificuldades na
execução das obras ou serviços.

Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula
Segunda, implicará na não pÍorrogação do prazo contratual, acarretando o yencimento do contrato, com a
aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprid4 retenção da garantia contratual, se houver, e

decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessiíÍia e só ocorrerá em caráter
absolutamente excepcional, devidamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor do Departamento de

Planejamento Urbano e Departarnento de Administração, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição
se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato,
perdas e danos e penalidades legais.

O presente CONTRATO terá vigência por período de 07 (sete) meses, a contar da data da assinatura
das autorizações paÍa início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos teÍnos do da Lei Federal n'8666/93 e

demais atualizações, desde que devidamente justificado e nas condiçõesjá acima especificadas.

CLAUSULA TERCEIRÂ _ DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nÍrs mesmás condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do objeÍo aÍé ?5o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre
as contratantes.

Parágrafo único. O preço referido no caput, além da mão de obr4 materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros,
equipamentos de seguranç4 impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto
da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRÁTANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos serviços
devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota
Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra. Caso a Contratada não
cumpra o cronoglzrma do mês, por atraso, receberá o pagamento proporcional aos sewíços executados, em
percentual de obrigação cumprida" sendo de imediato, aplicadoJhe a multa pecuniiiria contratual (Cláusula
Décima Primeira) sobre a obrigação não-cumpridE a qual a qual será descontada direÍámente, em Nota do
pagamento proporcional que receber da referida medição.
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O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 387.216,17 (trezentos e oitenta e sete
mil duzentos e d€zesseis reâis e dezessete centavos), fixo e irreajustável.
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a) A Contratada assume integÍal Íesponsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à
execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas,
previdenciririos, fiscais e comerciais incidentes ou que veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato,
bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta
utilização.

Parágrafo único. A inadimplência da Contratad4 com referência aos encaÍgos estabelecidos nestas
cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
contrato.

b) A Contralada se obriga a submeter à aprovação da Contratante todos os materiais a serem utilizados nos
serviços, artes de sua aplicação.

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua culpa ou dolo
na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a fiscalização e

acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas
com manutenção dos equipamentos, combustível, saliírios, encargos sociais, transporte, alimentação e
estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.

e) A Contratada se obriga a fomecer os equipamentos de proteção e seguftrnça necessiírios à perfeita execução
dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade fisica dos seus
empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a
execução das obras, objeto desta contratação.

0 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
resultantes por período de até 5 (cinco) anos.

g) A Contratada se obriga a execular os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso não sejam
concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o pagamento final.
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CLÁUSI]LA OUINTA - DO RECT]RSO FINAI{CDIRO

O recurso financeiro paÍa atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 4.4.90.51 do Código de RecuÍso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob n":

o Programa Moümento Paulista de Segurança no Trânsito - 15.452.0037.1059
Obras e Instalações - 4.4.90.51

Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati.

CLÁUSI]LA SEXTA _ DA PRACA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção
de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.

CLÁUSULA SÉTTMA - DA oBRIGAcÃo DA CoNTRATADA
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h) A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contftrto, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumid4 todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.

i) A Contratada deverá entregar na Prefeitur4 no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação de
Responsabilidade Técnicajunto ao CREA, devidamente preenchida e quitada.

D A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do conlÍalo o registro em CTPS de todos os

seus funcionários;

k) A CONTRATADÀ deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;

l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas
ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas
em papel timbrado da Contratad4 carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada paÍa tal fim,
atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada
nos serviços contratados;

m)Obedecer as norÍnas de higiene e pÍevençâo de acidentes, a fim de ga.rantir a salubridade e a segurança no
acampamento e canleiro de serviços:

n) Arcar, sem ônus píra a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos notumos e em
domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concementes às legislações Fiscal, Previdenciiiria, Trabalhista e

Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

p) Responder financeiramente, sem prejuím das medidas e outras que possam ser adotadas, por quaisquer
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras;

q) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigoÍosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem
como as determinações da Contratante;

r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessáriÍ§, sempre que ocoÍrerem
falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integxam este Edital,
assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão
efetmdas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consútará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para
efeito de autori zação;

s) Manter permanentemente no local das obras/serviços, eqüpe técnica suficiente, composta pelos
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínimE que assuma
perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos alé sua entrega definitiv4 inclusive com
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se tome necessária;

t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, total ou paÍcialmente, às suas expensas, obras / serviços
objeto do ConÍato em que se verificarem vícios, defeilos ou incorreções, resultantes da execução irregular,
do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes à especificações;
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u) Apresentar na assinatura do Contrsto os seguintes documentos:
- Ficha de Registro de todos os funcionrírios que trabalharão na obra/serviço referente ao objeto do
ContÍato;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - PrograÍna de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;
- R.E relação de empregados da GFIP (incluindo Íesumo fechamento empresa FGTS e resumo das

informaçôes à Previdência Social).

v) ApÍesentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS deüdamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na
nota fiscal.
- R.E. - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresâ FGTS e resumo das
informações à Previdência Social).

w) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do
contrato, ou a quem este indicar,
- cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito - CND;
- comprovante de regularidade com o INSS,
- CeÍificado de Regularidade junto ao FGTS e
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha
concorido a contratada

CLAUSULA OITAVA _ DAS O GACÔES DA CONTRATAIITE

A CONTRÀTANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados pela
CONTRATADA.

CLAUSULA NONA _ DA FISCALIZÀCÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRÁTADA será exercida pela CONTRÀTÀNTE,
designando através da PortaÍia no 1.729/19, o servidor SILVúRIO DOMINGIIES, Diretor do Departamento
de Planejamento Urbano, junto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas
ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

CLAUS DÉCIMA-Do AMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULÀD Écrla pmurrna - ols ES

Na hipótese de â Contratada descumprir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará
sujeita à sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas atualizações.
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§ 1'- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão administrativ4 com as consequências
previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no 8.666/93 e suas atualizções, sem prejuízo das
penalidades a que aludem os artigos 86 e 87 do mesmo diploma legal.

§ 2'- A multa a que se refere o inciso II do art. 87, da lei citada no art. Anterior, será de 50á (cinco por cento)
calculada sobre o valor da obrigação não cumprida.

§ 3' - O atraso injustificado na execução do contrato acarretaní as seguintes multas:

I - Atraso até 10 (dez) dias, multa de 27o sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Atraso superior a l0 (dez) dias, multa de 50á sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

§ 4" - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20yy calculada sobre o valor da obrigação não
cumprida.

I A multa a que se refere o §3'desta clausula não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o
Conlrato e aplique as demais sanções previstas em lei de regência;

II- A mult4 aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado;

III- Se o valor da multa exceder ao da garantia prestad4 além da perda dest4 a Contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou, ainda, se for o
caso, cobrada j udic ial mente.

USULA DÉCIMA _ DA RESCISÃ CONTRÁ

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, independentemente
de aviso ou notificação judicial ou exhajudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos cÍlsos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII
do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do edital.

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que demonsÍada conveniência para a Administração.

llt - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do presente
contmlo pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial ou
suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei n 8.666193.

CLÁUSULADÉ TERCEIRA - DO RICEBIMENTO DA OBRA

Após a conclusão da obr4 a obra será recebida

I - Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento proüsório assinado pelas paÍtes,
até 15 (qúnze) dias após o término dos serviços.
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II- Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, mediante termo definitivo
assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) dias que comprova a adequação do
objeto aos termos contÍatuais.

Parágrafo único. Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a refazer as suas
custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção porventura existentes que lawe
o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos
serviços, nem ética profissional pela perfeita execução do contralo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei,
que fica sujeita a empresa.

CLÁUSULADÉCIMA ARTA - DA GARANTIA

Assim que convocada para assinar o presente Contrato, a CONTRÀTADA terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para prestar a gaÍantia contratual no valor de R$ 19.360,80 (dezrnove mil trezentos e sessenta reâis
e oitenta centâvos) correspondente a 50á (cinco por cento) do valor do contÍato, numa das modalidades
previstas no artigo 56, § 1", I, II e III da Lei Federal n' 8666193 e demais atualizações.

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o recebimento
definitivo do contrato.

CLÁUSULA DúC OUINTA _DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato.

CAJATI

E por acharem justos e
04 (quatro) vias de igual teor, na presença de 02 (duas)

Cajati, 13 de dezembro de 2019

RENATO REDIS
COPA S.A. Companhia de Obras Pariquera Açú

Testemunhas:

HO LINE FILHO
RG n' 18.187 3-8
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIFICÁçÃO

IContratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: COPA S.A. COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA AçU
CONTRATO Ns IDE ORIGEM): t65/201,9
OBJETO: execução de Etapa I (Macroação l: Implantação de Lombadas Eletrônicas Educativas;
Macroação 2: Implantaçào de defensas metálicas e macroação; 3: lmplantação de rampas de
acessibilidade) do Convênio n' 03512019 - Processo no 16576812018 firmado com o DETRAN/SP para
execução do Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, conforme relacionado no
Anexo I do Edital de Concorrência n" 004/2019.

ADVOGADO [S)/ Nq OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1,, Estamos CIENTES de que:

aJ o aiuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ÍP 0L/2011do TCESP;

c] além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
üerem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de
janeiro de l-993, iniciando-se, a partir de então, a contâgem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencíal ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a] O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

CAJATI
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exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.y

LOCAL e DATA: Caiati, 13 de dezembro de 2019. 
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DEPARTATE]ITO JURÍDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
EDUCAF PAIA CRESCEP.

GESTOR DO ÓNCÃO/TNTDROE:

NOMC: SIIVÉRIODOMINGUES
Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano
CPF 129.409.758-09 CPF: 129.409.758-09

Data de Nascimento: 02/12/7973
Endereço residencial completo: Rua Mario Covas, 11 - Bairro fardim Santa Rita - Cajati -
sP [11.9s0-000)
E-mailinstitucional: o s@cajati.sp.gorlbr
E-mail pessoal:
Telefone[s): (0

rio@gmail.com
997 7 1-7 427 - (0 t3) 3 453 -2288

Assinatura:

Responsáveis q ass inaram o aiuste:

Pela CONTRATANTE:

CAJáTI

RG t6.t68.967-X

ati.s br
hotmail.com

Data de Nascimento: 22/03/1e67
Endereço residen mpleto: Rua Martiniano de Pontes, ne 2L - Centro - Calati - SPI
(11.9s0-000J
E-mail instituci
E-mail pessoal:

ca

Telefone[sl: t1

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: RENATO REDIS

Cargo: ENGENHEIROQUÍMICO
cPF 128.342.L9A-42 RG t7.600.334-4

Data de Nascimento: 07 /07/t969
Endereço residencial: Rua 7 de Setembro, na 800 - Centro - Pariquera-Açú - SP [11930-000J
E-mailinsütucional: licitacoes.coDa@gmail.com
E-mail pessoal: renato.redis@smail.com

vava

)38

Telefone(sJ: [13)35007355
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Nome: LUCIVAL IOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
cPF 090.010.278-06
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